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Introdução

Patrimônio público é tudo aquilo que pertence à população, que é mantido pelos impostos que todos nós pagamos mensalmente, além de ser também aquilo que nós temos o dever de respeitar e preservar para que tais patrimônios continuem fazendo parte da nossa cidade. Não só no Brasil, mas em todo o mundo, o desrespeito pelo patrimônio público age de forma aparente, afinal por onde passamos podemos observar o quão grande é a depredação nesses locais, sendo assim o presente resumo tem como objetivo mostrar a realidade em que se encontra o Parque Municipal Simeão Ribeiro Pires, conhecido popularmente como Parque Florestal da Sapucaia localizado ao lado da área urbana de Montes Claros, próximo aos bairros Monte Verde e Jardim Morada do Sol, que , sofrem com o abandono e a falta de vigilância, servindo como pontos de usuários de drogas. 

Levando em consideração a importância das áreas verdes para a manutenção de uma qualidade de vida melhor, principalmente na região de Montes Claros, onde o domínio do cerrado e do clima quente e seco predominam durante o ano. 
Material e métodos

O trabalho foi realizado a partir da releitura bibliográfica de autores referentes ao tema estudado, além de dados fornecidos em sites públicos e de notícia, e a visita feita no local.
Resultados e discussão

De acordo com a Constituição Federal Art. 225. “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. ” As áreas verdes são de extrema importância dentro do meio urbano, pois são áreas onde se predomina a vegetação e que ajudam na melhoria das condições climática, na diminuição da poluição do ar. Porém foi constatado com base nos estudos realizados que o Parque Sapucaia vem sendo tratado com descaso por parte dos órgãos públicos e população local, a maior parte da estrutura do parque está depredada, praticamente em ruínas.

 O parque abrande uma área de 33 hectares que se estendem por uma serra, o que torna a área verde ainda mais atrativa, e de enorme importância para a preservação ambiental, com vista para toda cidade. Em três de julho, a unidade completou 30 anos em meio ao abandono que marca o local há várias gestões. Como solução, a atual administração municipal, anunciou que vai firmar parcerias com a inciativa privada e com organizações não governamentais (ONGs) para revitalizar o espaço.

Os restaurantes construídos no interior do parque foram depredados por vândalos (Figura 1). O seu teleférico, que foi considerado na ocasião da inauguração como a principal atração para os visitantes, hoje é apenas uma lembrança do passado em que crianças, jovens e adultos se maravilhavam em poder contemplar do alto uma visão privilegiada de uma cidade que crescia cada vez mais. Há mais de 20 anos o equipamento não é utilizado. O Parque também sofre com a falta de vigilância, sendo um grande atrativo para atos ilegais como o uso de drogas colocando assim em risco o bem-estar da população que reside em torno do parque, além da depredação da mata nativa da região com as queimadas ilegais e o acúmulo de lixo que é deixado pelas pessoas que entram no parque sem autorização e com muita facilidade, proveniente da falta de vigilância.

Recentemente no mês de fevereiro o Parque foi interditado (Figura 2), informou a prefeitura que a medida foi tomada como forma de prevenção ao surto de febre amarela que atinge a região. Pois segundo a prefeitura foram encontrados macacos mortos no local servindo como motivação para o fechamento. Apesar da justificativa dada pela prefeitura, a Superintendência Regional de Saúde (SRS) não divulgou nenhum caso confirmado ou em investigação na cidade. E além disso a secretaria de Saúde vem realizando vacinação contra a febre amarela nas unidades de saúde da cidade. Apesar da justificativa a prefeitura teria feito o fechamento do Parque 10 dias antes da data informada pela mesma.

De acordo com a Lei N.º 1646, de 08 de setembro de 1987 “Art.2º - O parque da Sapucaia tem por objetivo resguardar os atributos da natureza, proteger a flora, a fauna e os recursos naturais, com fins recreativos, educacionais e científicos, assegurando o bem-estar da comunidade. ” Desta forma, cabe ao poder municipal educar a população quanto aos cuidados com o patrimônio público, através de campanhas para conscientização, divulgação da existência de tal espaço na cidade de Montes Claros, além de controlar o acesso, vistoriando e monitorando as visitas ao Parque Sapucaia, e se necessário for até mesmo punir o cidadão que insista em degradar este espaço de importância tão fundamental no contexto urbano.

Por isso sentiu-se a necessidade de abordar este tema, com o foco em preservar, zelar o bem comum, ter um sentimento de cidadania e pertencimento ao parque. Nesse sentido o trabalho tem como objetivo reconhecer a importância da preservação do patrimônio público, identificar as formas de desrespeito ao ambiente do parque e incentivar a população em geral a adotar uma nova postura crítica de conscientização a preservação desse patrimônio.
Considerações finais

Se faz necessário que os órgãos públicos competentes criem medidas públicas que favoreçam o espaço em questão como forma de melhoria para a população que reside em torno do parque e para a cidade em geral que poderá fazer uso do espaço. Além disso cabe ao cidadão manter uma boa ordem do ambiente. Tendo em vista que o parque além de ser habitat para diversas espécies de animais e plantas, também contribui para que se tenha um ambiente tranquilo e com ar fresco para homens e animais. Ainda, o parque serve como forma de lazer para população montes clarense, que se encontra desprovida de espaços que ofereçam a interação do homem com a natureza.
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                                                          Figura 1: O restaurante construído no interior do parque depredado por vândalos.

                                                          Fonte: RIBEIRO, L. 06/03/2017

          Figura 2: Entrada do Parque com fitas de interdição.

          Fonte: BRAGA, M. 08/02/2018
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